
di o 	rário Vereador 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 	017 /86. 

Concede o Título de "CIDADANIA HONORÁRIA 

PÓSTUMA". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Art.12- Fica concedido o Título de "CIDADÃO 

HONORÁRIO POST MORTEM" ao Sr.JESUS ANTONIO DE MIRANDA , 

pelos seus relevantes serviços prestados a Pindamonhanga 

ba no campo social e assistencial. 

Art.29- O pergaminho correspondente à honra 

ria de que trata o artigo anterior será entregue aos fa-

miliares do homenageado durante a Sessão Solene que a Cã 

Mara Municiapl realizara no dia 10 de julho, data comemo 

rativa do aniversário da emancipação político-administra 

tiva de Pindamonhangaba. 

Art.32- As despesas com a execução do pre-

sente Decreto Legislativo correrão por conta de dotação' 

orçamentária vigente, suplementada se necessário. 

Art.42- O presente Decreto Legislativo entra 

ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo 

siçoes em contrario. 

Sala"Dr.Romano de Oliveira",15 /maio de 1086. 


	Page 1

